
APELO



Indeferimento da petição inicial

Direitos Autorais – Daniel Ustárroz, 2019.

Art. 331.  Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao 
juiz, no prazo de 5 (cinco) dias, retratar-se.
§ 1o Se não houver retratação, o juiz mandará citar o réu para responder ao 
recurso.
§ 2o Sendo a sentença reformada pelo tribunal, o prazo para a contestação 
começará a correr da intimação do retorno dos autos, observado o disposto 
no art. 334.
§ 3o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado 
da sentença.
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Da improcedência liminar do pedido

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, 
independentemente da citação do réu, julgará liminarmente 
improcedente o pedido que contrariar:

     I - enunciado de súmula do STF ou do STJ;
   II - acórdão proferido pelo STF ou pelo STJ em julgamento de 

recursos repetitivos;
    III - entendimento firmado em incidente de resolução de 

demandas repetitivas ou de assunção de competência;
    IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito 

local.
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§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se 
verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da 
sentença, nos termos do art. 241.

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, 
com a citação do réu, e, se não houver retratação, determinará a citação do réu 
para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Art. 1.010.  A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro 
grau, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - a exposição do fato e do direito;
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;
IV - o pedido de nova decisão.
§ 1o O apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 
(quinze) dias.
§ 2o Se o apelado interpuser apelação adesiva, o juiz intimará o apelante 
para apresentar contrarrazões.
§ 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os autos serão 
remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de 
admissibilidade.



Efeito Suspensivo do Apelo
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Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo. § 1o Além de outras 
hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a 
sua publicação a sentença que: I - homologa divisão ou demarcação de terras; 
II - condena a pagar alimentos; III - extingue sem resolução do mérito ou 
julga improcedentes os embargos do executado; IV - julga procedente o 
pedido de instituição de arbitragem; V - confirma, concede ou revoga tutela 
provisória; VI - decreta a interdição. § 2o Nos casos do § 1o, o apelado poderá 
promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a 
sentença. § 3o O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá 
ser formulado por requerimento dirigido ao: I - tribunal, no período compreendido entre a 
interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame 
prevento para julgá-la; II - relator, se já distribuída a apelação. § 4o Nas hipóteses do § 1o, a 
eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a 
probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver 
risco de dano grave ou de difícil reparação.
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Competência
Ensina Cristiana Pinto Ribeiro: “Nos casos excepcionais em que a apelação não 
possui efeito suspensivo, os §§ 3º e 4º do art. 1.012 preveem a possibilidade de o 
apelante formular pedido de concessão de efeito suspensivo diretamente no 
tribunal, por meio de petição autônoma. A eficácia da sentença poderá ser suspensa 
pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso 
(evidência), ou, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de 
difícil reparação (urgência). Esse dispositivo está em consonância com o parágrafo 
único do art. 995 atinente a todas as modalidades recursais. O pedido de concessão 
de efeito suspensivo será dirigido ao tribunal, no período compreendido entra a 
interposição da apelação e a sua distribuição, ficando o relator designado para seu 
exame prevento para julgá-la, ou ao relator, quando já distribuída a apelação. 
Assim, compete exclusivamente ao tribunal a apreciação do pedido de concessão de 
efeito suspensivo nos casos em que a apelação não detém, em que pese a apelação 
seja interposta perante o juízo de primeiro grau.” NCPC Anotado - Anotações aos 
artigos. 1.012 a 1.014, p. p. 784. Porto Alegre: OAB/RS, 2015. Obra disponível na 
WEB.



Questões quanto ao procedimento 
em segundo grau
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a) O Relator, ao receber a apelação, pode julgá-la monocraticamente 
ou necessariamente deve levá-la ao conhecimento do colegiado? 
Análise do art. 932, CPC. Requisitos legais x Prática dos Tribunais.

b) Caso, na visão da parte prejudicada, o Relator julgue o apelo 
monocraticamente, qual recurso permitiria atacar a decisão 
monocrática? Prazo? Competência? Procedimento / Inovações

c) Pode a parte atacar a decisão monocrática com o Recurso Especial 
ou o Recurso Extraordinário, caso identifique jurisprudência 
pacífica do Tribunal Superior a seu favor?

d) Observando que o primeiro grau, indevidamente, extinguiu o feito, 
sem examinar o mérito, poderia o Relator julgar de imediato o 
mérito da causa? Para tanto, seria necessária a provocação pela 
parte ou estaria admitida a atuação de ofício? Teoria da Causa 
Madura.
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Art. 1.011.  Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído 
imediatamente, o relator: I - decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses 
do art. 932, incisos III a V; II - se não for o caso de decisão monocrática, 
elaborará seu voto para julgamento do recurso pelo órgão colegiado.

Art. 932.  Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
IV - negar provimento a recurso que for contrário a:
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 
próprio tribunal; b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; c) 
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência;
V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao 
recurso se a decisão recorrida for contrária a: a) súmula do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; b) acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça 
em julgamento de recursos repetitivos; c) entendimento firmado em incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;



Fundamentação (“razões dissociadas”)
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“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 
DECORRENTE DE INSCRIÇÃO INDEVIDA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS 
DA SENTENÇA. INOVAÇÃO. O autor propôs a presente demanda buscando a 
declaração de inexistência de débito e a condenação da ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, tudo com fundamento na ausência de contratação. 
Nas razões de apelo, contudo, o autor, irresignado com a sentença que reconheceu o 
vínculo contratual entre as partes, limita-se a sustentar a ausência de notificação 
prévia à inscrição em cadastro de inadimplentes, conforme o disposto no art. 43, §2º, 
do CDC. Evidente, pois, que as razões de apelo não impugnaram especificamente o 
fundamento da sentença, tornando-se imperioso o não conhecimento do apelo. O 
princípio da dialeticidade ou da motivação exige que qualquer recurso venha 
acompanhado dos fundamentos de fato e de direito que dão substrato ao pedido de 
nova decisão, devendo os argumentos reformadores, pela base principiológica 
referida, estar em contraposição ao conteúdo do provimento judicial atacado, o que, 
no caso, não é observado. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA”. 
(Apelação Cível Nº 70073755258, 9. C.C., Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. 
28/06/2017)



Direitos Autorais – Daniel Ustárroz, 2019.

Ampliação do efeito devolutivo do apelo

Art. 1.009.  Da sentença cabe apelação.
     § 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a 

decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, 
não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em 
preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a 
decisão final, ou nas contrarrazões.

     § 2o Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o 
recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se a 
respeito delas.

     § 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões 
mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da sentença.



Efeito devolutivo do apelo
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Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada.
§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 
questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que não tenham sido 
solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado.
§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz 
acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento 
dos demais.
§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal 
deve decidir desde logo o mérito quando: (teoria da causa madura) (...)
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Matérias cognoscíveis de ofício

“nos termos do art. 515 do CPC, a extensão do pedido devolutivo se 

mede pela impugnação feita pela parte nas razões do recurso. Em se 

tratando de matérias apreciáveis de ofício pelo juiz (condições da ação, 

pressupostos processuais, perempção, litispendência e coisa julgada – 

arts. 267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC), mesmo que a parte não tenha 

provocado sua discussão na petição inicial ou na contestação 

(conforme se trate de autor ou de réu), podem tais matérias ser 

examinadas na segunda instância”. 

(REsp 316.269/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. DJ: 

09.10.2006, p. 337) 



Teoria da Causa Madura - Comparação
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Art. 515, 3 Art. 1.013 (NCPC)
§ 3o Nos casos de extinção 
do processo sem 
julgamento do mérito (art. 
267), o tribunal pode 
julgar desde logo a lide, se 
a causa versar questão 
exclusivamente de direito 
e estiver em condições de 
imediato julgamento

§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato 
julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o 
mérito quando: I - reformar sentença fundada no 
art. 485; II - decretar a nulidade da sentença por 
não ser ela congruente com os limites do pedido ou 
da causa de pedir; III - constatar a omissão no 
exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá 
julgá-lo; IV - decretar a nulidade de sentença por 
falta de fundamentação. § 4o Quando reformar 
sentença que reconheça a decadência ou a 
prescrição, o tribunal, se possível, julgará o mérito, 
examinando as demais questões, sem determinar o 
retorno do processo ao juízo de primeiro grau.
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Manutenção do Adesivo

Art. 997.  Cada parte interporá o recurso independentemente, no 
prazo e com observância das exigências legais.

§ 1o Sendo vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer 
deles poderá aderir o outro. § 2o O recurso adesivo fica 
subordinado ao recurso independente, sendo-lhe aplicáveis as 
mesmas regras deste quanto aos requisitos de admissibilidade e 
julgamento no tribunal, salvo disposição legal diversa, observado, 
ainda, o seguinte: I - será dirigido ao órgão perante o qual o recurso 
independente fora interposto, no prazo de que a parte dispõe para 
responder; II - será admissível na apelação, no recurso 
extraordinário e no recurso especial; III - não será conhecido, se 
houver desistência do recurso principal ou se for ele considerado 
inadmissível.



CABIMENTO DO AGRAVO – NOVO CPC
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Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 
decisões interlocutórias que versarem sobre:

    I - tutelas provisórias;
    II - mérito do processo;
    III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
    IV - incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica;
    V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou 

acolhimento do pedido de sua revogação;
    VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
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CABIMENTO DO AGRAVO – NOVO CPC

VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos 
embargos à execução;

     XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
     XII - (VETADO);
     XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
     Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de 
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 
inventário.



Mesmo sem previsão no novo CPC, cabe agravo 
de instrumento contra decisão interlocutória 
relacionada à competência (notícia site STJ, 
24.11.2017)
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“Apesar de o novo Código de Processo Civil (CPC/2015) não prever 
expressamente o uso do agravo de instrumento contra decisão 
interlocutória relacionada à definição de competência, a interpretação 
extensiva das hipóteses contidas no artigo 1.015 permite a conclusão de 
que essa é uma possibilidade. De acordo com o ministro do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) Luis Felipe Salomão, a gravidade das 
consequências da tramitação de uma causa perante juízo incompetente 
permite interpretação mais ampla do inciso III do artigo 1.015, de forma 
que o agravo de instrumento possa ser considerado recurso cabível para 
afastar a incompetência, “permitindo que o juízo natural e adequado 
julgue a demanda”. REsp nº 1679909/RS, publicação do acórdão 
ocorreu em 02.2018.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1015
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Natureza do rol (art. 1015)?

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. SELEÇÃO. AFETAÇÃO. RITO. ARTS. 1.036 E SS. 
DO CPC/15. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA. NATUREZA. ROL DO ART. 1.015 
DO CPC/15. 1. Delimitação da controvérsia: definir a natureza do rol do 
art. 1.015 do CPC/15 e verificar possibilidade de sua interpretação 
extensiva, para se admitir a interposição de agravo de instrumento contra 
decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente 
versadas nos incisos de referido dispositivo do Novo CPC. 2. Afetação do 
recurso especial ao rito do art. 1.036 e ss. do CPC/2015”. (ProAfR no 
REsp 1704520/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, CE, j. 20.02.2018. DJe 
28/02/2018)
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“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA 
JURÍDICA DO ROL DO ART. 1.015 DO CPC/2015.
IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA 
IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS. 1- O propósito do presente recurso 
especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do art. 1.015 
do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de 
admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não 
expressamente previstas nos incisos do referido dispositivo legal. 2- Ao restringir a recorribilidade das decisões 
interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos especiais, 
exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as "situações que, realmente, não podem 
aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação". 3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, 
das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da majoritária doutrina e 
jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em 
que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que 
o referido rol seria absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo. 4- A tese de que o rol do art. 
1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente ineficaz 
para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo 
civil, seja porque ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das 
situações enunciadas no rol, seja porque o uso da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a 
essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.
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“5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua 
vez, resultaria na repristinação do regime recursal das interlocutórias que vigorava no 
CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo 
que estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade 
expressamente externada pelo Poder Legislativo. 6- Assim, nos termos do art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de 
taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando 
verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de 
apelação. 7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade 
com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste 
recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas hipóteses em 
que o recurso eventualmente interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, 
estabelece-se neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 
decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões interlocutórias 
proferidas após a publicação do presente acórdão. 8- Na hipótese, dá-se provimento em 
parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais 
pressupostos de admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de 
instrumento no que tange à competência. 9- Recurso especial conhecido e provido”. 
(REsp 1704520/MT, CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 05/12/2018, DJe 19/12/2018)



Instrução do agravo – NCPC
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Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída:
      I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da 

contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da 
própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 
ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado;

      II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos 
referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob 

pena de sua responsabilidade pessoal;
      III - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 

úteis.
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Interposição do A.I.– NCPC
§ 2o  No prazo do recurso, o agravo será interposto por:
I - protocolo realizado diretamente no tribunal 
competente para julgá-lo;
II - protocolo realizado na própria comarca, 
seção ou subseção judiciárias;
III - postagem, sob registro, com aviso de recebimento;
IV - transmissão de dados tipo fac-símile, nos termos da 
lei;
V - outra forma prevista em lei.
§ 3o Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso 
de algum outro vício que comprometa a 
admissibilidade do agravo de instrumento, deve o 
relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo 
único.



A retratação (art. 1.018)
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Art. 1.018.  O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, 
de cópia da petição do agravo de instrumento, do comprovante de sua 
interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso.
§ 1o Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator 
considerará prejudicado o agravo de instrumento.
§ 2o Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a providência 
prevista no caput, no prazo de 3 (três) dias a contar da interposição do 
agravo de instrumento.
§ 3o O descumprimento da exigência de que trata o § 2o, desde que arguido 
e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo de 
instrumento.
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. § 2º DO ART. 1.018 DO 
NCPC. DESCUMPRIMENTO NA ORIGEM. OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR O JUÍZO 
DE ORIGEM A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PROCESSO ELETRÔNICO 
TRAMITANDO NA ORIGEM. 1.(Enunciado Administrativo nº 3) 2. A finalidade dos 
parágrafos do art. 1.018 do NCPC, é a de possibilitar que o juiz de primeiro grau exerça 
juízo de retratação sobre suas decisões interlocutórias e o exercício do contraditório da 
parte adversária, impondo que necessariamente eles tenham efetivo e incontroverso 
conhecimento do manejo do agravo de instrumento. 3. A melhor interpretação do alcance 
da norma contida no § 2º do art. 1.018 do NCPC, considerando-se a possibilidade de ainda 
se ter autos físicos em algumas Comarcas e Tribunais pátrios, parece ser a de que, se 
ambos tramitarem na forma eletrônica, na primeira instância e no TJ, não terá o agravante a 
obrigação de juntar a cópia do inconformismo na origem. 4. Tendo em conta a norma do 
parágrafo único do art. 932 do NCPC, os Princípios da Não Decisão Surpresa e da Primazia 
do Mérito e, que o agravante, ao menos, comunicou o Juízo a quo sobre a interposição do 
agravo de instrumento, o acórdão recorrido deve ser cassado, com determinação para que 
o e. Desembargador relator do Tribunal conceda o prazo de 5 (cinco) dias para que a 
recorrente complemente a documentação exigida no caput do art. 1.018 do mesmo diploma 
legal, sob pena, ai sim, de não conhecimento do recurso. 5. Recurso especial parcialmente 
provido”. (REsp 1708609/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 21/08/2018, DJe 24/08/2018)



Comportamento do relator - NCPC
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Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o 
relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

      I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 
decisão;

      II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de 
recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou 
por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda 
no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso;

      III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando for o caso de sua intervenção, para que se manifeste no prazo 
de 15 (quinze) dias.
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DO AGRAVO INTERNO

Art. 1.021.  Contra decisão proferida pelo relator caberá 
agravo interno para o respectivo órgão colegiado, 
observadas, quanto ao processamento, as regras do 
regimento interno do tribunal.

      § 1o Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará 
especificadamente os fundamentos da decisão agravada.

      § 2o O agravo será dirigido ao relator, que intimará o 
agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 
(quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o 
relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com 
inclusão em pauta.

     § 3o É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos 
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente 
o agravo interno.
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§ 4o Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou 
improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do 
valor atualizado da causa.

§ 5o A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito prévio do 
valor da multa prevista no § 4o, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de 
gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final.

“A  aplicação  da  multa  prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/15 pressupõe  que a 
interposição do recurso possa ser tida como abusiva ou  protelatória”.  (AgInt  nos 
EREsp 1120356/RS, 2. Seção, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 24.08.2016.  Dje 
29/08/2016).

Decisão típica TJRS: “Tendo em vista o caráter cogente do artigo 1.021, §4º, do Código 
de Processo Civil de 2015, havendo unanimidade na prolação do presente acórdão, pois 
manifestamente inadmissível o agravo interno interposto, condena-se o agravante a 
pagar multa de 1% do valor atualizado da causa, a qual reverterá em favor do Fundo de 
Reaparelhamento do Poder Judiciário”.
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Embargos de Declaração

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento 
de casos repetitivos ou em incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 
489, § 1o.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art489%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art489%C2%A71
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“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
RECURSAL. APRESENTAÇÃO POSTERIOR DO AGRAVO. 
VALIDADE. GARANTIA MAIOR DA FUNDAMENTAÇÃO DAS 
DECISÕES JUDICIAIS. DOUTRINA. PRECEDENTES. EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.- Os embargos declaratórios são 
cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, 
interrompem o prazo recursal. A interpretação meramente literal do 
art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que 
deriva do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido 
erigido a nível constitucional o princípio da motivação das decisões 
judiciais”. (EREsp 159317/DF, CE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, DJ: 26/04/1999, p. 36)
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Novo CPC – Hipóteses de Cabimento dos 
EDcl

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra 
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em 
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 
assunção de competência aplicável ao caso sob 
julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 
489, § 1.



OMISSÃO RELEVANTE
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"Havendo o reconhecimento de omissão relevante no acórdão dos 
Aclaratórios da origem, a qual, se acolhida poderia ensejar resultado 
diverso, é patente a violação do art. 535 do CPC/1973, devendo os autos 
retornar àquela Corte para a devida reanálise." (AgInt no REsp 
1397660/MS, 1. T., Rel. Min. Napoleão Maia Filho, j.  14/08/2018, DJe 
23/08/2018)

Eliana Calmon: “é omisso o julgado que deixa de analisar questões 
essenciais ao julgamento da lide, suscitadas oportunamente pela parte, 
quando o seu acolhimento pode, em tese, levar a resultado diverso do 
proclamado”. REsp 1134844/SP, 2. T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. 
25.06.2013. DJe 05.08.2013.
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“O erro material passível de ser corrigido de ofício e não sujeito à preclusão é o 
reconhecido primu ictu oculi, consistente em equívocos materiais sem conteúdo decisório 
propriamente dito. O art. 463, I e II, do CPC autoriza ao juiz alterar a sentença de ofício ou a 
requerimento da parte, ainda que encerrada a função jurisdicional para correção de inexatidões 
materiais ou erros de cálculo, bem como mediante a interposição de embargos de 
declaração. Não sendo opostos os embargos de declaração, a única possibilidade de alteração da 
sentença transitada em julgado é a constatação de um eventual erro material, por exemplo, 
erros de grafia, de nome, valor etc. A doutrina, ao tratar da correção das inexatidões materiais, 
observa que elas não devem afetar em substância o decisório da sentença, não alterando, 
aumentando ou diminuindo os seus efeitos. Não é possível considerar que há erro 
material, cognoscível primu ictu oculi e passível de ser corrigido a qualquer tempo, quando não 
se trata de mero ajuste do dispositivo da sentença, mas de verdadeira alteração ou ampliação do 
conteúdo decisório com a respectiva extensão dos efeitos da coisa julgada. O erro consistente na 
omissão, alteração ou ampliação do conteúdo decisório, com a extensão dos efeitos da coisa 
julgada, pode ser convertido em erro de julgamento a ser impugnado mediante o recurso cabível 
ou ação rescisória”.(REsp 1.151.982-ES, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/10/2012.)



CONTRADIÇÃO INTERNA
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"A contradição impugnável por meio dos embargos de declaração é aquela 
interna ao julgado, que demonstra incoerência entre as premissas e a 
conclusão da decisão, e não a existente entre o julgado impugnado e 
parâmetro externo, como outro acórdão ou ato normativo. Precedentes". 
(EDcl no RMS 56.799/MT, 5. T., Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 
02.08.2018. DJe 10/08/2018)

"2. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos de declaração 
é aquela que se revela quando o julgado contém proposições inconciliáveis 
internamente". (EDcl no AgInt na Rcl 31.601/MA, CE, Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, j. 28/06/2018. DJe 03/08/2018)
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Edcl e Pedido de reconsideração

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. Os 
embargos de declaração consistentes em mero pedido 
de reconsideração não interrompem o prazo recursal. 
Os embargos de declaração, ainda que rejeitados, interrompem 
o prazo recursal. Todavia, em se tratando de pedido de 
reconsideração, mascarado sob o rótulo dos aclaratórios, não 
há que se cogitar da referida interrupção. Precedente citado: 
REsp 964.235-PI, DJ 4/10/2007. AgRg no AREsp 
187.507-MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 
13/11/2012.

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp%20187507
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp%20187507
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONTRA 
INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
PROTOCOLIZADO INTEMPESTIVAMENTE. Embargos de declaração não 
conhecidos pelo juízo a quo, por visarem unicamente ao rejulgamento de 
questão já decidida, a revelar pretensão de reconsideração, 
não interrompem o prazo para a interposição de outros recursos. Precedentes. 
Recurso não conhecido. Decisão monocrática”. (TJRS, 4. C.C., AI 70064246002, Rel. Des. 
Ricardo Bernd, j. 13/04/2015)

 
“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTEMPESTIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS. A 
posição atual da Câmara indica que os embargos declaratórios que visavam 
apenas à reconsideração da decisão embargada, e sequer foram conhecidos 
pelo juízo de origem, não interromperam nem suspenderam o prazo recursal. 
Portanto, correta a decisão desta Corte não conhecendo do agravo de instrumento porque 
intempestivo. Ademais, ausente a omissão, obscuridade ou contradição na decisão deste 
Colegiado, não há razão para acolher os presentes embargos declaratórios. 
PREQUESTIONAMENTO. Mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis os 
embargos declaratórios nas hipóteses restritas do artigo 535, incisos I e II, do Código de 
Processo Civil. DESACOLHERAM OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS”. (TJRS, 8. C.C., ED 
70063760797, Rel. Des. Alzir Felippe Schmitz, j. 09/04/2015) 
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Efeito suspensivo?

Na pendência dos Declaratórios as partes devem cumprir o 
julgado?
Uma vez fixada uma astreinte, em liminar, caso ela seja 
embargada, poderá ser exigida a multa?
Art. 1.026.  Os embargos de declaração não possuem efeito 
suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de 
recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada 
poderá ser suspensa pelo respectivo juiz ou relator se 
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, 
sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano 
grave ou de difícil reparação.



Não interrupção de prazo (intempestividade)
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“Processual Civil. Agravo nos Embargos de Declaração em 
Recurso Especial. Embargos Declaratórios. Intempestividade. 
Não interrupção do prazo recursal. 1. Os embargos de 
declaração, quando não conhecidos por intempestividade, não  
interrompem o prazo para a interposição de qualquer outro 
recurso (AgRg nos EDcl no AgRE no RE nos EDcl no REsp 
760.216/PA, Corte Especial, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe 
06/08/2010). 2. Agravo regimental não conhecido”. (AgRg nos 
EDcl no REsp 1526574/SP, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, 2ª T. j. 17.12.2015, DJe 18.12.2015); 
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Conversão de Edcl em Agravo
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Art. 1024: § 3o O órgão julgador conhecerá dos embargos de 
declaração como agravo interno se entender ser este o recurso 
cabível, desde que determine previamente a intimação do recorrente 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, 
de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1o.
Na forma da jurisprudência, "nos termos do artigo 1.024, § 3º, do 
NCPC, após intimado o recorrente para complementar as razões 
recursais, os embargos declaratórios opostos com o intuito de 
conferir efeitos infringentes à decisão embargada devem ser 
recebidos como agravo regimental" (STJ, EDcl no AREsp 
874.830/DF, 4. T., Rel. Min. Salomão. DJe 07/10/2016;
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